
 
PORTARIA N. 225, DE 03 DE MARÇO DE 2022 – 

Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116 da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto 
de 1995, para apurar os fatos noticiados nos autos do processo administrativo n. 5980/2017, 
para que a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E 

SINDICÂNCIAS – COPIAS, apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, segundo o disposto no artigo 117, 
da Lei Municipal n. 129/95. 

 



 
PORTARIA N. 226, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Exonera o servidor público que 

menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de março de 2022, RENATO 

LOSADA MARTINS, Fiscal, Registro Funcional n. 176, do cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, nomeado através 

da Portaria n. 181/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 227, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia, interinamente, 

Douglas Ortiz Bluhu para o 

cargo de Secretário Municipal 

de Planejamento Urbano, nos 

termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de Secretário Municipal, 

Prefeito e outros equiparados a agentes políticos na forma da lei, cujos 

titulares têm prerrogativas, vantagens e direitos específicos, são remunerados 

por subsídio fixado pelo Poder Legislativo, de acordo com os critérios 

estabelecidos no § 4º do artigo 39 da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1998, nos termos do parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 

Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, interinamente, a partir de 02 de março de 

2022, DOUGLAS ORTIZ BLUHU, portador da Cédula de Identidade RG n. 

22340039-7 e inscrito no CPF sob o n. 172.978.488-75, para o cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e da Lei 

Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022, sem qualquer 

acréscimo pecuniário. 

 

Art. 2º O Secretário Municipal deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer a direção geral da respectiva Secretaria Municipal e 

auxiliar o Chefe do Poder Executivo nos atos de gestão superior da 

Administração Municipal, no âmbito da atuação da Pasta, de acordo com a 

política de governo, bem como substituí-lo nos impedimentos; 

 

b) exercer a gestão e supervisão geral das unidades e do 

pessoal afeto à sua área de competência; 

 



 
c) assistir o Prefeito no cumprimento das diretrizes 

estabelecidas em plano de governo e na proposição de medidas que serão 

implementadas na sua área de atuação; e 

 

d) executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo 

Prefeito. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 228, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 
Nomeia Milena Neto de 
Campos Machado para o cargo 
de provimento em comissão de 
Chefe da Unidade de 
Expediente e Documentação - 
PG, nos termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 
da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 
serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 
observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 
provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 
Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 
Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, MILENA 

NETO DE CAMPOS MACHADO, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 

1749, para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DA UNIDADE DE 

EXPEDIENTE E DOCUMENTAÇÃO - PG, com vencimento CCF, de acordo 
com a Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, 
de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Chefe de Unidade deverá exercer as seguintes 
atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 
fevereiro de 2022: 

 
a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas nas Unidades Administrativas de Expediente e Documentação, 
integrantes da estrutura organizacional da Administração Pública, que 
demandem atuação sob absoluta fidelidade da autoridade nomeante para o 
desenvolvimento de ações vinculadas às políticas públicas governamentais;  

 
b) orientar as tarefas em atenção as diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 
estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 



 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 04 de março de 2022. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 229, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 
Nomeia, interinamente, Glalber 
Silvino Hora para o cargo de 
provimento em comissão de 
Diretor de Departamento de 
Execuções Fiscais, nos termos 
que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 
da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 
serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 
observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 
provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 
Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 
Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, interinamente, a partir de 1º de março de 

2022, GLALBER SILVINO HORA, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 

2338, para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS, com vencimento CCD, de 
acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal 
n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Diretor de Departamento de Execuções Fiscais 
deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022: 

 
a) dirigir, controlar e supervisionar as ações relacionadas à 

execução da dívida ativa, sob o comando do Procurador Geral;  
 
b) dirigir, controlar e acompanhar a distribuição das execuções 

fiscais físicas e eletrônicas encaminhadas à Procuradoria Geral;  
 
c) dirigir, controlar e acompanhar o andamento e a devolução 

das execuções fiscais físicas e eletrônicas ao fórum de origem;  
 
d) dirigir, controlar e supervisionar o acesso e a integração do 

sistema eletrônico de execuções fiscais digitais do Município com o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e outros porventura instituídos;  



 
e) gerenciar, controlar e supervisionar o sistema de 

peticionamento eletrônico do Município; 
 
f) dirigir e supervisionar as atividades inerentes à inscrição e à 

cobrança da dívida ativa; 
 
g) dirigir outras atividades afins, legais e delegadas pelo 

Procurador Geral; e 
 
h) executar outras atividades correlatas. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 04 de março de 2022. 
 
 
  
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 230, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Lucia Maria Ruta 

Lopes Naves para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Atenção ao 

Ministério Público, nos termos 

que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, LUCIA 

MARIA RUTA LOPES NAVES, Técnica em Contabilidade, Registro Funcional 

n. 2678, para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE 

ATENÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, com vencimento CCF, de acordo com 

a Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 

10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, 

de 10 de fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 231, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Ailton Antônio da Silva 

para o cargo de provimento em 

comissão de Chefe do Setor de 

Protocolo e Arquivo, nos 

termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, AILTON 

ANTÔNIO DA SILVA, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 2520, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO E 

ARQUIVO, com vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista no 

Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e 

nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 

c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 



 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 232, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Marcos André Pereira 

para o cargo de provimento em 

comissão de Chefe do Setor de 

Documentação e Serviços 

Administrativos, nos termos 

que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, MARCOS 

ANDRÉ PEREIRA, Escriturário, Registro Funcional n. 352, para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE DOCUMENTAÇÃO E 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, com vencimento CCF, de acordo com a 

Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 

de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 

10 de fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 233, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Paulo Sérgio Duarte 

Lobo para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de 

Recebimentos e Registro, nos 

termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, PAULO 

SÉRGIO DUARTE LOBO, Escriturário, Registro Funcional n. 305, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE 

RECEBIMENTOS E REGISTRO, com vencimento CCF, de acordo com a 

Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 

de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 

10 de fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 234, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Evelyn Mariane de 

Oliveira para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Saúde 

Ocupacional, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, EVELYN 

MARIANE DE OLIVEIRA, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 2051, 

para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE SAÚDE 

OCUPACIONAL, com vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista 

no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 

2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro 

de 2022. 

 

 Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 235, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Priscila Santos 

Bernardo para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe da Unidade de 

Expediente e Documentação - 

FA, nos termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, PRISCILA 

SANTOS BERNARDO, Recepcionista, Registro Funcional n. 2603, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DA UNIDADE DE EXPEDIENTE 

E DOCUMENTAÇÃO – SF, com vencimento CCF, de acordo com a Referência 

prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro 

de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de 

fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Chefe de Unidade deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas nas Unidades Administrativas de Expediente e Documentação, 

integrantes da estrutura organizacional da Administração Pública, que 

demandem atuação sob absoluta fidelidade da autoridade nomeante para o 

desenvolvimento de ações vinculadas às políticas públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção as diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 236, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Rita de Cássia Santos 

para o cargo de provimento em 

comissão de Diretor de 

Departamento de Planejamento 

e Orçamento, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, RITA DE 

CÁSSIA SANTOS, Técnico em Contabilidade, Registro Funcional n. 2668, 

para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, com vencimento CCD, de acordo com 

a Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 

10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, 

de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Diretor de Departamento de Planejamento e 

Orçamento deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022: 

 

a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando a 

equipe a fim de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas pelo 

Prefeito e pelo Secretário que lhe é superior hierarquicamente, de acordo com 

as premissas político-governamentais; 

 

b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas 

com a elaboração das peças de planejamento orçamentário, orientando suas 

unidades subordinadas; 

 



 
c) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas 

com o cumprimento das peças de planejamento orçamentário em execução no 

respectivo exercício fiscal, orientando suas unidades;  

d) interagir de forma articulada e integrada com as demais 

estruturas organizacionais no planejamento da política pública orçamentária e 

no cumprimento de prazos legais; 

 

e) despachar o expediente do seu Departamento diretamente 

com as autoridades superiores, atendendo aos direcionamentos e 

deliberações a ele confiados; 

 

f) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus 

superiores; 

 

g) executar outras atividades correlatas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 237, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Manassés Lopes de 

Sousa para o cargo de 

provimento em comissão de 

Diretor de Departamento de 

Gestão Tributária, nos termos 

que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, 

MANASSÉS LOPES DE SOUSA, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 

5196, para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, com vencimento CCD, de 

acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal 

n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Diretor de Departamento de Gestão Tributária deverá 

exercer as seguintes atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal 

n. 168, de 10 de fevereiro de 2022: 

 

a) dirigir, organizar e coordenar a unidade que lhe é 

subordinada, supervisionando as respectivas equipes a fim de garantir o 

cumprimento da legislação tributária, de acordo com as orientações emanadas 

do Secretário e do Prefeito Municipal; 

 

b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas à 

contabilidade pública e ao licenciamento de prestadores de serviços, 

monitorando a execução das rotinas, atingimento de objetivos e orientando 

suas unidades subordinadas;  

 



 
c) interagir de forma articulada e integrada com as demais 

estruturas organizacionais no planejamento e execução da política tributária, 

contábil e financeira;  

 

d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente 

com as autoridades superiores, dando cumprimentos as suas deliberações;  

 

e) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus 

superiores; 

 

f) executar outras atividades correlatas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 238, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Victor Mendes Neto 

para o cargo de provimento em 

comissão de Chefe do Setor de 

Planejamento Financeiro, nos 

termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, VICTOR 

MENDES NETO, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 5206, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE 

PLANEJAMENTO FINANCEIRO, com vencimento CCF, de acordo com a 

Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 

de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 

10 de fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 239, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Laércio Galdino 

Ramos para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Tesouro, 

nos termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 14 de março de 2022, LAÉRCIO 

GALDINO RAMOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE TESOURO, com 

vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei 

Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 

c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 



 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 14 de março de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 240, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Samuel Leão Paes 

Santos para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Receitas 

Imobiliárias, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, SAMUEL 

LEÃO PAES SANTOS, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 5155, para 

o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE RECEITA 

IMOBILIÁRIAS, com vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista no 

Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e 

nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 241, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Andressa Rodrigues 

Lerne Gouveia para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de 

Contabilidade, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, ANDRESSA 

RODRIGUES LERNE GOUVEIA, Contador, Registro Funcional n. 5200, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE 

CONTABILIDADE, com vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista 

no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 

2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro 

de 2022. 

 

Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 242, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Marcio Ricardo de 

Oliveira Alves para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Gestão 

Orçamentária, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, MARCIO 

RICARDO DE OLIVEIRA ALVES, Técnico em Contabilidade, Registro 

Funcional n. 5049, para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO 

SETOR DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, com vencimento CCF, de acordo com 

a Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 

10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, 

de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 243, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Rita de Cássia Ferreira 

Furlan para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de 

Acompanhamento de 

Parcerias, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, RITA DE 

CÁSSIA FERREIRA FURLAN, Técnico em Contabilidade, Registro Funcional 

n. 5050, para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE 

ACOMPANHAMENTO DE PARCERIAS, com vencimento CCF, de acordo com 

a Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 

10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, 

de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 



 
 

c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 244, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Leandro Gomes da 

Silva Santos para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Receitas 

Mobiliárias, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2022, LEANDRO 

GOMES DA SILVA SANTOS, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 

2291, para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE 

RECEITAS MOBILIÁRIAS, com vencimento CCF, de acordo com a Referência 

prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro 

de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de 

fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 245, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Lincoln Siqueira 

Marques dos Santos para o 

cargo de provimento em 

comissão de Diretor de 

Departamento de Esporte e 

Lazer, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 14 de março de 2022, LINCOLN 

SIQUEIRA MARQUES DOS SANTOS, (qualificado em seu prontuário), para o 

cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

ESPORTE E LAZER, com vencimento CCD, de acordo com a Referência 

prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro 

de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de 

fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Diretor de Departamento de Esporte e Lazer deverá 

exercer as seguintes atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal 

n. 168, de 10 de fevereiro de 2022: 

 

a) dirigir o Departamento de Esporte e Lazer, supervisionando 

as respectivas equipes a fim de garantir o cumprimento de cronograma 

estabelecido pelo Prefeito e pelo Secretário que lhe é superior 

hierarquicamente, de acordo com as diretrizes políticas e governamentais; 

 

b) interagir de forma articulada e integrada com as demais 

estruturas organizacionais no planejamento das licitações e compras 

governamentais; 

 



 
c) despachar o expediente do seu Departamento diretamente 

com as autoridades superiores; 

d) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus 

superiores; e 

 

e) executar outras atividades correlatas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 14 de março de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 246, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Gerson de Souza 

Rodrigues para o cargo de 

provimento em comissão de 

Diretor de Departamento de 

Esportes de Competição e Alto 

Rendimento, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 14 de março de 2022, GERSON 

DE SOUZA RODRIGUES, Monitor de Atividades Esportivas, Registro 

Funcional n. 94, para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE COMPETIÇÃO E ALTO 

RENDIMENTO, com vencimento CCD, de acordo com a Referência prevista no 

Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e 

nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Diretor de Departamento de Esportes de Competição 

e Alto Rendimento deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022: 

 

a) dirigir o Departamento de Esportes de Competição e Alto 

Rendimento, supervisionando as respectivas equipes a fim de garantir o 

cumprimento de cronograma estabelecido pelo Prefeito e pelo Secretário que 

lhe é superior hierarquicamente, de acordo com as diretrizes políticas e 

governamentais; 

 

b) interagir de forma articulada e integrada com as demais 

estruturas organizacionais no planejamento das licitações e compras 

governamentais; 



 
 

c) despachar o expediente do seu Departamento diretamente 

com as autoridades superiores; 

 

d) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus 

superiores; e 

 

e) executar outras atividades correlatas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 14 de março de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 247, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Felipe Ebling para o 

cargo de provimento em 

comissão de Chefe do Setor de 

Documentação e Fiscalização 

Ambiental, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 14 de março de 2022, FELIPE 

EBLING, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DO SETOR DE DOCUMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL, com vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista no 

Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e 

nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 14 de março de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 248, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Danielle Rossi Amorim 

para o cargo de provimento em 

comissão de Chefe do Setor de 

Atenção Farmacêutica, nos 

termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 14 de março de 2022, DANIELLE 

ROSSI AMORIM, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de provimento 

em comissão de CHEFE DO SETOR DE ATENÇÃO FARMACÊUTICA, com 

vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei 

Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 

c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 



 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 14 de março de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 249, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Lucian Guedes dos 

Santos para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Ações e 

Serviços da Pessoa com 

Deficiência, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 14 de março de 2022, LUCIAN 

GUEDES DOS SANTOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE AÇÕES E SERVIÇOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA, com vencimento CCF, de acordo com a 

Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 

de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 

10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 



 
 

c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 14 de março de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 250, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Aluízio Durço 

Bernardino para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Ecoturismo, 

nos termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 14 de março de 2022, ALUÍZIO 

DURÇO BERNARDINO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE ECOTURISMO, com 

vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei 

Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 

c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 



 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 14 de março de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 251, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Inclui a servidora Andressa 

Junqueira Capalbo Nogueira 

na Comissão Técnica de 

Avaliação – CTA, nomeada 

pela Portaria n. 240, de 10 de 

maio de 2019. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária de Saúde, 

através do Memorando n. 075/2022-SS; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INCLUIR, a partir de 12 de fevereiro de 2022, a 

servidora pública ANDRESSA JUNQUEIRA CAPALBO NOGUEIRA, 

Assessora de Assuntos Federativos, na COMISSÃO TÉCNICA DE 

AVALIAÇÃO – CTA, instituída pela Portaria n. 240, de 10 de maio de 2019. 

 

Parágrafo único. Fica concedido à servidora acima 

mencionada, mensalmente, gratificação pelo serviço extraordinário 

correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico do nível 

10-A, nos termos do caput do art. 1º, do Decreto Municipal n. 1.989/13, 

observado o limite estabelecido no § 2º, do mesmo diploma legal. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 12 de fevereiro de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 252, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

Inclui servidores públicos 

Comissão Especial de Gestão 

de Contratos – CEGC, 

nomeada pela Portaria n. 254, 

de 17 de maio de 2019. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Saúde, 

através dos Memorandos n. 74/2022-SS, 76/2022-SS e 77/2022-SS; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INCLUIR, a partir de 12 de fevereiro de 2022, na 

COMISSÃO ESPECIAL DE GESTÃO DE CONTRATOS - CEGC, instituída 

pela Portaria n. 254, de 17 de maio de 2019, os seguintes servidores públicos: 

 

a) Marly Inês dos Reis, Registro n. 6236; 

 

b) Marcelo Hanada de Paula Lima, Registro n. 6237; 

 

c) Juliana Batista de Carvalho Camargo, Registro n. 5800. 

 

Parágrafo único. Fica concedido aos servidores públicos 

acima mencionados, mensalmente, gratificação pelo serviço extraordinário 

correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico do nível 

10-A, nos termos do caput do art. 1º, do Decreto Municipal n. 1.989/13, 

observado o limite estabelecido no § 2º, do mesmo diploma legal. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 12 de fevereiro de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 

Decreto Municipal n. 04/1993, em 03 de março de 2022. 

DECRETO N. 3.878, DE 03 DE MARÇO DE 2022 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal de Bertioga no valor de R$ 
185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil 
reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal n. 

1.456, de 16 de dezembro de 2021, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias de Municipais de Desenvolvimento Social Trabalho e 
Renda – SD; Segurança e Mobilidade – SC; e Procuradoria Geral do Município – PG; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e 
cinco mil reais), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.20.01 08.243.0162.2.036 3.3.90.30.00 01.000.0000 300 R$     5.000,00  

Renovação do contrato de 

fornecimento de combustível à 
frota municipal de veículos – 

P.A nº 2.475/19 

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.30.00 01.000.0000 481 R$   37.000,00  

Renovação do contrato de 
fornecimento de combustível à 
frota municipal de veículos – 

P.A nº 2.475/19 

01.23.06 06.181.0109.2.029 3.3.90.30.00 01.000.0000 503 R$ 140.000,00  

Renovação do contrato de 

fornecimento de combustível à 
frota municipal de veículos – 

P.A nº 2.475/19 

01.29.01 03.092.0152.2.173 3.3.90.30.00 01.000.0000 780 R$     3.000,00  

Renovação do contrato de 
fornecimento de combustível à 
frota municipal de veículos – 

P.A nº 2.475/19 

TOTAL R$  185.000,00 

 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos de 
superávit financeiro, conforme segue: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

          R$    37.000,00  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

FUMAT – MULTAS BB 8581-2 

          R$  148.000,00  
SUPERÁVIT FINANCEIRO – 

TESOURO GERAL 

TOTAL R$  185.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 03 de março de 2022. 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 3.879, DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 
Inclui servidores na Comissão 
Especial de Regularização de 
Parcelamentos Urbanos – CERPU, 
nomeada pelo Decreto Municipal n. 
3.877, de 24 de fevereiro de 2022. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO que o inciso I, do art. 3º, da Lei Municipal n. 343, 

de 28 de abril de 1999, autorizou o Poder Executivo Municipal a criar uma Comissão 
Especial de Regularização de Parcelamentos Urbanos; 

 
CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Regularização de 

Parcelamentos Urbanos foi criada oficialmente pelo Decreto Municipal n. 446, em 15 
de julho de 1999; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto ficam incluídos na COMISSÃO ESPECIAL 

DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTOS URBANOS – CERPU, nos termos 
do art. 3º, inciso I, da Lei Municipal n. 343, de 28 de abril de 1999, os seguintes 
servidores: 

 
I – Tarcísio Pereira Lima – Registro n. 6152; 
 

II – Silvana Steinwacher Cunha, Registro n. 2665; 
 

III – José Paulo Casolaro, Registro n. 722; 
 
IV – Marcelo da Cruz Nehme, Registro n. 413; 
 
V – Renato Losada Martins, Registro n. 176. 
 
Art. 2º Os servidores acima mencionados receberão gratificação 

sobre os respectivos vencimentos básicos dos seus cargos, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 3º, da Lei Municipal n. 343, de 28 de abril de 1999, nos seguintes 
percentuais: 

 
a) 12,60% (doze inteiros e sessenta centésimos por cento) ao 

servidor Tarcísio Pereira Lima, Registro n. 6152; 
 
b) 20% (vinte por cento) aos servidores Silvana Steinwacher Cunha, 

Registro n. 2665; e Marcelo da Cruz Nehme, Registro n. 413; 
 
c) 15% (quinze por cento) ao servidor José Paulo Casolaro, Registro 

n. 722; 
 



 
d) 10% (dez por cento) ao servidor Renato Losada Martins, Registro 

n. 176.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 04 de março de 2022. 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 224, DE 03 DE MARÇO DE 2022 

 
Readapta a servidora pública 
municipal Luciana Maria 
Soares. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a readaptação profissional do servidor 

público do Município de Bertioga tem previsão legal no artigo 32, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, alterada pela Lei Complementar n. 
59, de 24 de outubro de 2008, e regulamentada pelo Decreto n. 2.612, de 13 
de outubro de 2016; 

 
CONSIDERANDO que de acordo com o laudo médico de fls. 

05/06, juntado aos autos do processo administrativo n. 9105/2021, o 
comprometimento à saúde da servidora é parcial-temporário, devendo exercer 
as atribuições do seu cargo de provimento efetivo, observada a restrição 
médica de não realizar procedimentos cirúrgicos; 

 
CONSIDERANDO que a Secretária de Saúde é favorável à 

readaptação da servidora – fls. 10; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º READAPTAR, em caráter temporário, pelo período de 

24 (vinte e quatro) meses, a servidora pública municipal LUCIANA MARIA 
SOARES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontóloga, Registro 

Funcional n. 2681, para que exerça as atribuições do seu cargo, observada a 
restrição médica de não realizar procedimentos cirúrgicos. 

 
Parágrafo único. A servidora deverá ser reavaliada a cada 12 

(doze) meses pela Medicina do Trabalho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 03 de março de 2022. (PA n. 9105/2021) 

 
 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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